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Estado do Paraná 

Decreto N.o 168 
Homologa julgamento proferido por Co 

missão Especial de Licitação, dando' 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologado o julgamento proferido pe-

la Comissão Especial de Licitação:jnomeada através do Decreto n9161 , 

de 13 de junho de 1979, sobre propostas ao Edital de Licitação n9 ' 

11/79 - Tomada de Pr. -os n9 11/79; obj'eto da Ata n9195 (cento e nóven 

ta cinco), constante de .ps.14.X9 uusque" 16, do liVro-Atas Licita- 

ções sob n904, desta Municipalidade, que acolheu a proposta da firma 
_ 

PNEUMAR - RIBEIRO S/A.,desta cidakle; 

ART. 29 - Revogám-se as disposições em contrio. , 

EDIFtCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO, 

do Paraná, aos 18 dias do mes de junho de 1979. 

TU 9O SETOGUTTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETÁRIO GERAL 
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